Ofício: Nº GAB/SJ-136/2014

Assunto: encaminha projeto

Araxá, 28 de agosto de 2014.

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 
 
Encaminhamos-lhe, em anexo, Projeto de Lei que desafeta bem imóvel do Município de Araxá.

 

A desafetação é necessária para a implantação de micro distrito industrial/comercial objetivando a implementação de projetos voltados ao desenvolvimento socioeconômico do Município de Araxá.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N° 225/2014
Dispõe sobre desafetação de imóvel do Patrimônio Público Municipal de Araxá, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público municipal de Araxá, passando a compor o patrimônio disponível da municipalidade, o imóvel matriculado no Registro de Imóveis de Araxá sob o n.º 4.604, contendo 3.963,22m2 (três mil novecentos e sessenta e três vírgula vinte e dois metros quadrados), localizado no Bairro Silvéria.

 

Parágrafo Único. A área desafetada no caput deste artigo será utilizada para implantação de micro distrito industrial/comercial.


 

Art. 2º. Esta lei entrará na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

